
Órgão Oficial do Município de Itajaí - Ano XX - Edição 2448 - 08 de setembro de 2021

ATOS DO COMDICA

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO (*)

RESOLUÇÃO Nº 023/2021/COMDICA, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.

APROVAM VALORES PARA TERMOS ADITIVOS DE PARCERIAS CELEBRA-
DAS COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA/
FUNDO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE.
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações; 
Considerando a deliberação da Sessão Plenária Extraordinária realizada no dia 24 de 
agosto de 2021;
 
RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam aprovados os valores dos seguintes termos aditivos de entidades com 
parcerias celebradas com a Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania através de 
recursos do Fundo Municipal de Atendimento a Criança e ao Adolescente:

I - Centro de Intervenção e Estimulação Precoce Vovó Biquinha – Termo de Colabora-
ção nº 012/2021: R$ 16.575,00 (dezesseis mil, quinhentos e setenta e cinco reais);
II – Instituto Crescer – Movimento Cidadania e Juventude – Termo de Colaboração nº 
015/2021: R$ 15.434,68 (quinze mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e 
oito centavos);
III –     Instituto Crescer – Movimento Cidadania e Juventude – Termo de Colabo-
ração nº 016/2021: R$ 19.128,80 (dezenove mil, cento e vinte e oito reais e oitenta 
centavos).

Art. 2º. Os valores para os termos aditivos estão definidos a partir do mês de setembro 
de 2021.

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário do Conselho, em 24 de agosto de 2021.
 
EMERSON GONÇALVES
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(COMDICA)

(*) Republicação por incorreção, tendo em vista o erro na numeração dos Termos de 
Colaboração citados nos incisos II e III do art. 1º.

ATOS DA CVI

DESPACHO Nº 01/2021.
O Excelentíssimo Senhor Vereador, Bruno Alfredo Laureano, Presidente da Comissão 
Parlamentar de Inquérito n. 01/2021, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o princípio da razoável duração do processo, previsto no artigo 5º, 
inciso LXXVIII, da Constituição Federal, em especial, das Comissões Parlamentares 
de Inquérito. 
CONSIDERANDO o contido no artigo 18, inciso XVIII, da Lei Orgânica do Municí-
pio.
CONSIDERANDO o prazo de funcionamento da CPI, que não poderá ser superior a 
60 (sessenta) dias úteis, prorrogáveis por mais 45 (quarenta e cinco) dias úteis, previs-
to no artigo 82 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Itajaí.
CONSIDERANDO o Item 1.9.1 do Regramento interno da CPI, que Compete ao Pre-
sidente da Comissão delegar ao Coordenador da equipe de apoio a assinatura de atos 
ordinatórios ou de expediente, que, por sua natureza jurídica, não possuem conteúdo 
decisório e tampouco definem os contornos de seguimento processual, porquanto 

apenas cumprem o procedimento definido por deliberação da Comissão Parlamentar 
de Inquérito.
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de simplificar, otimizar e racionalizar o 
andamento dos expedientes da CPI 01/2021, na Secretaria Geral.
RESOLVE
AUTORIZAR o servidor ARTHUR BENDINI SEDREZ, ocupante do cargo efetivo de 
assessor das comissões matrícula n.94, designado pelo Ato da Presidência n. 07/2021/
CVI, como Coordenado da Equipe de Apoio da CPI n. 01/2021, a assinar os atos 
ordinatórios ou de expediente, que, por sua natureza jurídica, não possuem conteúdo 
decisório e tampouco definem os contornos de seguimento processual, porquanto 
apenas cumprem o procedimento definido por deliberação da Comissão Parlamentar 
de Inquérito, como por exemplo: intimações, mandados e ofícios de requerimentos. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Itajaí, 08 de setembro de 2021.

VER. BRUNO ALFREDO LAUREANO
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito
n. 01/2021

INFORMATIVO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de CONSULTA 
PÚBLICA, para debater sobre o tema “As causas e tratamentos do Alzheimer”. 

DATA: 16/09/2021.
HORÁRIO: das 14h às 15h30 
LOCAL: Plenarinho da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

INFORMATIVO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de AUDIÊN-
CIA PÚBLICA, para demonstrar o cumprimento das metas fiscais relativas ao 2º 
quadrimestre de 2021. 

DATA: 30/09/2021.
HORÁRIO: a partir das 14h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí



ATOS DO IPI



ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.332, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021.

SUBSTITUI MEMBRO DO GRUPO DE TRABALHO DESIGNADO PARA A INS-
TITUIÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDO-
RES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, c/c art. 57, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do Município de 
Itajaí, e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 2500007/2021 – 
141394/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para compor o Grupo de Trabalho designado para a instituição 
do Regime de Previdência Complementar dos servidores efetivos do Município de 
Itajaí, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.156, de 23 de março 
de 2021, com alterações posteriores, o seguinte membro:

- Representante da Procuradoria-Geral do Município:
Domingos Macario Raymundo Junior, substituindo Francini Canarin Prando

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 08 de setembro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. FAZENDA



ATOS DO SEMASA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 017/2018
Processo Administrativo Nº 2018-SAN-042684

Aditivo nº. 002 ao Contrato Nº 029/2019

Contratada: SANEPRO ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 20.706.900/0001-66. Sócios: 
Ramon Jussi da Silveira, Felipe Ruediger e Mauren Julia de Souza. Objeto: Contrata-
ção de empresa para prestação de serviços técnicos de engenharia para gerenciamento 
e fiscalização das obras do Sistema de Esgotamento Sanitário – SES São Vicente 
- Sub-bacias 01, 03, 05 e 06. Valor Total: R$ 338.216,42 (trezentos e trinta e oito 
mil, duzentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos), de acordo com o disposto 
no Art. 57 da Lei 8.666/93. ADITIVO: O contrato terá o seu prazo de execução 
PRORROGADO por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 08/09/2021 a 08/09/2022, 
nos termos do art. 57, § 1°, inciso I, da Lei 8.666/93. Os serviços a serem prestados 
deverão estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 08/09/2021. 

Itajaí/SC, 08 de setembro de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000
www.semasaitajai.com.br

1

ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DOS RECURSOS DA FASE DE HABILITAÇÃO,

REFERENTE À CONCORRÊNCIA 005/2021 – SEMASA

Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, na Gerência de1

LICITAÇÕES E CONTRATOS do SEMASA, situado na Rua Heitor Liberato, 1.200, Vila 2

Operária - Itajaí - SC, às 16 horas, a Comissão de Licitação (Portaria n° 093/2020), sob 3

a Presidência da Senhora Luana Vicente dos Santos Furlani (em exercício), com a 4

participação dos Membros Nemrod Schiefler Junior e Rosmeire Coelho Pontes, para 5

ANÁLISE DOS RECURSOS DA FASE DE HABILITAÇÃO, relativos à Concorrência 6

005/2021, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 7

PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE ARQUITETURA, 8

URBANIZAÇÃO E PROJETOS COMPLEMENTARES DA NOVA SEDE 9

ADMINISTRATIVA DO SEMASA E DE REFORMA E COMPATIBILIZAÇÃO DAS 10

UNIDADES EXISTENTES, BASEADO NOS CONCEITOS DE SUSTENTABILIDADE E 11

INOVAÇÃO. Declarada aberta a sessão, a Presidente, em conjunto com os membros da 12

COMISSÃO DE LICITAÇÕES, passou a fazer a análise dos documentos protocolados. 13

Interpuseram recursos as empresas NTS PROJETOS E GERENCIAMENTO LTDA. 14

EPP e UMA ARQUITETOS S/S LTDA.. As licitantes foram cientificadas por meio da 15

divulgação na internet, mas nenhuma das empresas apresentou contrarrazões aos16

recursos interpostos. Analisados os requisitos pertinentes à admissibilidade do recurso17

e das contrarrazões, resolveu-se por conhecer dos mesmos, pois preenchem os 18

requisitos de admissibilidade, além de tempestivos. Quanto ao mérito, tem-se a análise 19

e razões, como segue: em síntese, a empresa Recorrente NTS PROJETOS E 20

GERENCIAMENTO LTDA. EPP alega que: “Percebam, ilustres membros da Comissão, 21

que a CAT, oportunamente apresentada, aponta expressamente que o profissional 22

atestado restou qualificado como responsável técnico em atividade de ELABORAÇÃO, 23

GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DE PROJETOS 24

EXECUTIVOS COMPLETOS PARA CONSTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTO 25

COMERCIAL COM COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS MULTIDISCIPLINARES 26

COM USO DE PLATAFORMA BIM.27
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Conforme transcrito, os itens que ensejaram a inabilitação da licitante listam as 28

atividades que as licitantes e seus responsáveis técnicos deveriam comprovar o 29

exercício. Entre as atividades listadas, tem-se que a única não especificamente 30

englobada na CAT apresentada pela recorrente se refere à ELABORAÇÃO DE 31

PROJETOS DE REFORMA DE EDIFICAÇÕES, fato este que motivou a inabilitação da 32

empresa licitante. Ora, a CAT apresentada pela recorrente, conforme já destacado, 33

comprova a elaboração, gestão, fiscalização, supervisão e coordenação de projetos 34

executivos completos de construção de centro comercial, ou seja, atividade cujo grau de 35

complexidade supera, e muito, a exigência referente à apresentação de comprovação de 36

elaboração de projeto de simples reforma. Quem é apto para elaborar projeto de 37

construção é, tecnicamente, apto para elaborar projeto de reforma.”. Fundamentou o seu 38

entendimento no artigo 30, inciso II, §1º, inciso I, e § 3º, todos da Lei n° 8.666/1993. Por 39

fim, requereu que o recurso seja julgado procedente, com a consequente habilitação da 40

Recorrente. Já a empresa UMA ARQUITETOS S/S LTDA. alega que: “Foi apresentado 41

a CAT 1593585 e o atestado registrado com o nº. 73031 da empresa Atlantis com 42

8.026,44 m² em nome do Eng. Civil Elvis Antônio Carpeggiani onde consta projeto 43

estrutural de concreto armado e projeto de fundações para construção de imóvel em 44

Caxias do Sul/RS. (Anexo). Com isso contempla e/ou comprova a habilitação no item 45

11.3 do edital. Com a comprovação do item 11.3, comprovamos também o item 12.2 com 46

a área de 8.026,44 m² exigido no edital. Não está sendo somado a nenhum outro 47

atestado e foi enviado somente o necessário como pede no item 14.4 do edital. Inclusive 48

apresentamos a CAT 330244 e atestado do Município de São Lourenço do Sul projeto 49

de estrutura em concreto e projeto de outras estruturas com 1.600,00 m² que foram as 50

fundações da edificação.”. É O NECESSÁRIO RELATO. PASSAMOS A DECIDIR.51

Considerando os argumentos recursais trazidos pela empresa NTS PROJETOS E 52

GERENCIAMENTO LTDA. EPP, quanto à decisão que inabilitou a empresa em razão 53

da ausência de comprovação de qualificação técnica, tem-se que a exigência de 54

apresentação de Certidão de Acervo Técnico com registro de atestado advém de 55

imperativo legal, tal qual se observa pela leitura do art. 30, inciso II e § 1º, da Lei 56

8.666/1993. O edital, em seus itens 11.3 e 12.2, é claro ao dispor quais obras devem ser 57

comprovadas para fins de qualificação técnica. Sobre essa questão, ressalta-se que 58
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nenhum dos licitantes, nem mesmo a Recorrente, insurgiu-se contra esse ponto do edital 59

na fase própria, que seria o período de publicação na fase externa da licitação. Nessa 60

senda, em tendo havido prazo oportuno para a sua manifestação quanto aos termos do 61

edital, mas optando por não se utilizar de tal oportunidade, a Recorrente decaiu do direito 62

de impugnar o edital. Inclusive, a própria Lei de Licitações prevê que: “Art. 41.  A 63

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 64

estritamente vinculada. [...] § 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 65

licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 66

anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos 67

envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização 68

de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 69

comunicação não terá efeito de recurso. Sobre o tema, observa-se o entendimento 70

jurisprudencial: “LICITAÇÃO. INFORMÁTICA. CONTRATAÇÃO DE 71

PROGRAMADORES. PONTUAÇÃO POR NÚMERO DE PROGRAMADORES COM 72

REGISTRO EM CARTEIRA DE TRABALHO. PRETENSÃO DA LICITANTE DE 73

ATRIBUIÇÃO DA MESMA PONTUAÇÃO AOS ANALISTAS DE SISTEMAS. 74

IMPOSSIBILIDADE. IRRELEVÂNCIA DO ARGUMENTO DE GRADUAÇÃO SUPERIOR 75

DOS ANALISTAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL NO MOMENTO 76

OPORTUNO. 1. "Sendo o procedimento licitatório divido em etapas (editalícia, 77

habilitatória, julgadora e adjudicatória) e contendo cada qual os mecanismos respectivos 78

de impugnação, opera-se a preclusão quando se discute matéria que deveria ser tratada 79

em fase anterior" (TRF1, AMS 0026745-37.2000.4.01.3400/DF, Juiz Federal Urbano Leal 80

Berquó Neto (Conv.), DJ p.130 de 10/06/2003. 2. Além de serem distintas as 81

funções/atribuições dos analistas de sistema e dos programadores, e o edital 82

expressamente ressaltar a impossibilidade dessa comparação em norma não impugnada 83

pela autora, o só fato de um analista, por ser mais graduado, poder desempenhar a 84

função de programador, não implica que o faça melhor ou de forma mais apropriada, o 85

que afasta a alegação de ser ilegal e injusto o critério de pontuação, por quantitativo de 86

programadores, atribuído pela CEF e referendado pela sentença. 3. Apelação da autora 87

não provida, prejudicado o agravo retido. (TRF-1 - AC: 200234000149991 DF 88

2002.34.00.014999-1, Relator: JUIZ FEDERAL OSMANE ANTONIO DOS SANTOS, 89
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Data de Julgamento: 13/08/2013, 2ª TURMA SUPLEMENTAR, Data de Publicação: e-90

DJF1 p.304 de 03/09/2013).”. Portanto, toda e qualquer alegação da contratada contra 91

as especificações do edital e seus anexos não pode ser analisada neste momento, já 92

que inoportuno, pois já foi superada a fase de impugnação do edital nos termos das Leis 93

n° 8.666/1993. Assim, mantém-se a disposição do edital que exige a apresentação de 94

atestado de capacidade técnica referente a “ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 95

REFORMA DE EDIFICAÇÕES”, conforme previsto nos itens 11.3 e 12.2 do edital.96

Consequentemente, mantém-se a inabilitação da empresa Recorrente, pois não atendeu 97

ao disposto no item citado anteriormente. Quanto aos argumentos apresentados pela 98

empresa UMA ARQUITETOS S/S LTDA., entende-se que a CAT 1593585 e o atestado 99

registrado com o nº. 73031 da empresa Atlantis com 8.026,44 m² em nome do Eng. Civil 100

Elvis Antônio Carpeggiani, de fato, comprovam o exigido no item 11.3 do edital, estando 101

a empresa habilitada quanto à qualificação técnico-profissional. Contudo, essa certidão 102

e esse atestado não servem para comprovar a qualificação técnico-operacional pois não 103

foram emitidos em nome da empresa Recorrente, mas sim unicamente em nome do Sr. 104

Elvis Antônio Carpeggiani. Outrossim, analisando-se a CAT 330244 e atestado do 105

Município de São Lourenço do Sul, não há comprovação de que o “projeto de outras 106

estruturas com 1.600,00 m²” refira-se a “ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 107

FUNDAÇÕES EM EDIFICAÇÕES”, não tendo a empresa comprovado o cumprimento 108

desse serviço, nem mesmo em sede recursal, momento em que lhe foi oportunizada a 109

apresentação de documentos que tivessem o condão de desconstituir a decisão desta 110

Comissão. Inclusive, esta Comissão tentou diligenciar junto ao emissor do atestado, 111

conforme dados que constam no próprio atestado, mas não obteve resposta. Portanto,112

como não há elementos novos que possam alterar a decisão proferida pela Comissão 113

de Licitações, mantém-se a inabilitação da empresa. Por fim, esta Comissão, de ofício, 114

retifica decisão anterior quanto à inabilitação da empresa EL ARQUITETURA LTDA. 115

EPP, a qual foi inabilitada em razão da qualificação econômico-financeira (item 13.5 do 116

edital). Esta Comissão cometeu um equívoco, já que considerou o passivo ao invés do 117

passivo circulante quando do cálculo do grau de liquidez corrente e grau de 118

endividamento, devendo ser reformada a decisão para HABILITAR a empresa. Desta 119

feita, a Comissão de Licitações do SEMASA RESOLVE: não acolher os recursos120
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interpostos pelas empresas NTS PROJETOS E GERENCIAMENTO LTDA. EPP e UMA 121

ARQUITETOS S/S LTDA., MANTENDO-SE a sua decisão proferida na ata da sessão 122

de julgamento da habilitação, referente à Concorrência 005/2021 – SEMASA, datada de 123

dezoito de agosto do ano dois mil e vinte e um, nos termos do § 4º do artigo 109 da Lei 124

8.666/93. Por outro lado, RESOLVE, de ofício, alterar a decisão proferida na referida 125

sessão e julgar HABILITADA a empresa EL ARQUITETURA LTDA. EPP. Desde já, 126

agenda-se a abertura dos envelopes de PROPOSTA DE PREÇO das licitantes 127

HABILITADAS para as 14h30min. do dia 13/9/2021. Remeta-se à autoridade julgadora 128

para decisão final. Após a decisão, publique-se no Diário Oficial do Município e internet 129

para conhecimento. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão às 18h45. E eu, 130

Luana Vicente dos Santos Furlani, lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada,131

passa a ser assinada pelos presentes.132

Luana Vicente dos Santos Furlani 
Presidente da Comissão e.e.

Rosmeire Coelho Pontes
Membro

Nemrod Schiefler Junior
Membro

ATOS DA SEC. GOVERNO

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2019/FMEL
Nome: Fundação Municipal de Esporte e Lazer
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 128681/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVENTE E ZELADOR PARA A FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo, a partir do mês de setembro/2021, 
de 3 (três) postos de zeladoria (Ginásios de Esportes Gabriel João Colares, Jucilio 
de Castro Fernandes e Pista de Atletismo), compreendendo serviços de limpeza 
para utilização da comunidade esportiva, conforme justificativa anexa ao processo 
supracitado.
O valor mensal de cada posto é R$ 3.013,66 (três mil, treze reais e sessenta e seis 
centavos), resultando em um acréscimo total de R$ 9.040,98 (nove mil, quarenta reais 
e noventa e oito centavos) ao valor mensal do contrato, correspondentes a 19,41% do 
originalmente contratado.
Valor total de R$ 36.163,92.
O VALOR ACRESCIDO DEVE SER PAGO PELO PERÍODO PROPORCIONAL 
APÓS O INÍCIO DOS TRABALHOS DOS NOVOS POSTOS, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA UNIDADE GESTORA.
Data Assinatura: 09/09/2021
Valor: 36.163,92 (trinta e seis mil, cento e sessenta e três reais e noventa e dois 
centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 210/2021
CHAVE TCE: 11FD4686CFFA368D1597905D1C652CA42C157F98
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 22 de setembro 
de 2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, de objeto FORNECIMEN-
TO E INSTALAÇÃO DE PAREDES EM DRYWALL, STEEL FRAME E FORROS 
MODULARES PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2021. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 08 de setembro de 2021
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 211/2021
CHAVE TCE: 8F22F9D94147C6C96BCAD952763F971D22401A99
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 22 de setembro 
de 2021, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Lici-
tação, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, de objeto AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min DO DIA 22 DE 
SETEMBRO DE 2021. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrôni-
co mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 08 de setembro de 2021
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
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ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2786/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, DANIELA ZIMMERMANN, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO FUNDA-
MENTAL – Centro Educacional de Cordeiros, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 01 de setembro de 2021.

Itajaí, 16 de agosto de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                           
                                  

  PORTARIA N.º 2819/2021    
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante à C.I. nº 1598/2021, da Secretaria Municipal 
de Educação e de acordo com o artigo 7º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, alterada 
pela Lei Complementar nº 190, de 30 de março de 2011, 
resolve CONCEDER READAPTAÇÃO FUNCIONAL, as 
servidoras abaixo relacionadas: 



Nome Matrícula Cargo Dias
Alice Locks Warmling 655611 Professor 180 

Carla Bernardino 
Rodrigues Milani 

634307 Professor 180 

Sandra Lúcia da Silva 1747805 
Agente em Atividades de 

Educação 
180 

                                                           Itajaí, 03 de setembro de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 2820/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 1604/2021, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER LI-
CENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 117, 
da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, ao servidor WESCLEY JOSÉ LIRA, 
matrícula nº 2044201, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 17 de setembro de 
2021 a 15 de dezembro de 2022.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2821/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 1613/2021, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 
117, da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, a servidora MARIANE CONNIN-
CK SANTOS, matrícula nº 1844801, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de 10 de setembro de 2021 a 09 de setembro de 2023.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2822/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 1606/2021, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER 
LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei Complementar nº 
180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora IMARA ROSANA JACINTO DA SIL-
VA, matrícula nº 1645705, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
pelo período de 26 de julho de 2021 a 22 de novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2823/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CLAUDIA LIMA BERTOLAZI, matrícula nº 
1571004, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2824/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, a servidora CLEONICE FATIMA FIORENTIN COMUNELLO, 
matrícula nº 856901, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2825/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor CRISTIANO ROBERTO SIEBERT, 
matrícula nº 1856301, ocupante do cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2826/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora DAISA CARLA ROSA MACHADO, matrícula nº 
858401, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2010/2015,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.



Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2827/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor JACKSON PEREIRA MACEDO, matrícula nº 
680706, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2828/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JAQUELINE MACEDO, matrícula nº 
1861006, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2829/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JESSYCA CAROLINE HAIDRICK, matrícula nº 
1661805, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2830/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JULIANA CARLA MOSER DE SOUZA, 

matrícula nº 1531908, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2831/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora KAROLINE KALCKMANN, matrícula nº 
1969001, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2832/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora LETICIA CRISTINA TARANTI GRANADO, 
matrícula nº 1962401, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2833/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora LOIDE TEILOR DOS SANTOS, matrícula nº 
1755408, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 2834/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MARCIA TOMAZ DE BITTENCOURT, matrícula 
nº 1346301, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 
2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2835/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MARIA HELOISA ROHRBACHER, matrícula nº 
1150615, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2836/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MARILENE JACOBSEN PINHEIRO, matrícula nº 
1620501, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2837/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora SANDRA MARGARETE MANNRICH 
CUNHA, matrícula nº 636606, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2010/2015,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2021 a 30 de 
novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2838/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora SANDRA RUBIA SCHLICK SEVERO, matrícula 
nº 1796902, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2011/2016, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de outubro de 
2021 a 31 de dezembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2839/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora TABITA CORREA, matrícula nº 1923802, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2840/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora TATIANE MARIA LUI ZANCANARO, 
matrícula nº 1844301, ocupante do cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR DE 
LÍNGUAS E SINAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2012/2017, pelo período de 03 (três) meses, de 24 de outubro de 
2021 a 22 de janeiro de 2022.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 2841/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora VALDIMARA DA COSTA KRAMMEL, matrícula 
nº 1189903, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2842/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora VIVIEN NEUMANN BORGES, matrícula nº 
1806102, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2021 a 30 de novembro de 2021.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2843/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e conforme Concurso Público - Edital nº 
004/2011, de 23 de agosto de 2011, realizado pela Secretaria Municipal de Educa-
ção, publicado no Jornal do Município - Edição nº 1004, de 24 de agosto de 2011, 
homologado pelo Decreto nº 9.635, de 28 de dezembro de 2011, publicado no Jornal 
do Município - Edição nº 1053, de 28 de dezembro de 2011, prorrogado através do 
Decreto nº 10.136, de 13 de novembro de 2013, publicado no Jornal do Município 
- Edição nº 1280, de 14 de novembro de 2013, consoante ao Procedimento comum 
cível nº 0018197-07.2013.8.24.0033/SC, do Juízo de Direito da Vara da Fazenda 
Pública, Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos – Comarca 
de Itajaí, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11 inciso II, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SIMONI BRUNNER DA ROSA, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 
Categoria 1, Grupo Ocupacional Técnico Educacional, Faixa I, Padrão A1, 30 (trinta) 
horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 03 de setembro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí


